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TEMA
"Comercialização de medicamentos isentos de prescrição (MIP) em supermercados e estabelecimentos congêneres".

CONVIDADOS



1

5,4% do PIB 

brasileiro

28 milhões de 

consumidores 

diariamente



Atividade Essencial



O Objetivo desse relato é fornecer base para o atendimento do pleito do PL 9482/2018 em 

tramitação nessa casa legislativa.

Certa está a Abras, da sensibilidade técnica e política de vossas excelências que agregarão 

essas informações.

Postulam então os integrantes do seguimento supermercadista a aprovação do PL 9482/2018, 

de autoria do deputado Ronaldo Martins (PRB/CE).

Acrescenta dispositivo a Lei 5991/1973, para autorizar os supermercados e estabelecimentos 

similares a dispensar medicamentos isentos de prescrição.

Vejam, para mais ilustrar, que texto do PL referido transparece bastante claro, simples e 

objetivo:

Art. 1º. O art. 6º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, renumerando-

se o atual parágrafo único para §1º: 

 “Art. 6º...........................  

§1º.................................... 

§2º Os medicamentos isentos de prescrição, assim classificados pelo órgão sanitário federal em normas 

regulamentares, poderão ser dispensados e comercializados em supermercados e estabelecimentos similares, sem a 

necessidade de intervenção de farmacêutico para a dispensação. (NR) ” 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



Reafirma a ABRAS existir no mercado uma quantidade importante de 

medicamentos de uso comum - Medicamentos Isentos de Prescrição Médica 
(MIP)* -, os quais dispensam o receituário médico, bem como fiscalização pontual e 

específica em vigilância sanitária, para que venham ser adquiridos em gôndolas de 

lojas de conveniência, minimercados, hipermercados e supermercados, tal como, 

aliás, é procedido nas gôndolas de farmácias e drogarias internacionalmente.

*Medicamentos isentos de prescrição médica (MIP) – são os “medicamentos de venda livre” ou “medicamentos 

anódinos”, internacionalmente conhecidos como produtos “OTC” (over the counter – “sobre a prateleira”), tais quais, por 

exemplo, anti-inflamatórios, analgésicos, antitérmicos, antialérgicos, relaxantes musculares etc., vendidos em gôndolas 

de supermercados. ( www.portalmedico.org.br e www.crmpb.cfm.br) 

 
 



Em linha com os países mais desenvolvidos...

Estados Unidos, 
Canadá, Inglaterra e 

Holanda vendem 
MIPs nos 

supermercados  



FARMÁCIA RESIDENCIAL



Portanto, entendemos que a desregulamentação prevista na 

RDC 41/2012, com as garantias sanitárias asseguradas na 

Resolução 98/2016 quanto ao livre acesso aos 

Medicamentos isentos de prescrição, nas gôndolas das 

farmácias e drogarias, consideradas áreas de autosserviço, 

deve ser compartilhada pelos supermercados e congêneres, 

uma vez que o resultado prático é o mesmo, permitindo ao 

estabelecimento a possibilidade de baratear o seu preço com 

o aumento da competitividade e beneficiando duplamente o 

consumidor, que pode, além disso, exercer seu direito de 

escolha.  

RDC 41/2012



Liberdade

O poder de escolha pertence ao consumidor
Sua liberdade deve ser sempre respeitada e nunca cerceada

É preciso evitar o paternalismo nas relações de consumo



Acesso � Conveniência e praticidade para os 
consumidores brasileiros.

� Oportunidade de facilitar o acesso 
aos MIPs em cidades  que possuem 
poucas farmácias e drogarias ou, 
inclusive, em locais que não possuem 
este tipo de estabelecimento.

� Benefício para famílias que moram 
longe dos grandes centros. 

� População ganha em qualidade de 
vida.

� O acesso complementar aos MIPs
tem uma importante função social.





As vendas de MIPs nos supermercados ampliarão a concorrência 
entre os canais e, consequentemente, viabilizará a queda nos preços. 

Durante o período em que os supermercados comercializaram MIPs, 
houve drástica redução nos preços, com destaque para analgésicos e 

antitérmicos, cuja queda chegou a 35%
Fonte: A.C. Nielsen - 1995 

Bom para a saúde e para o bolso



Saúde e segurança

Os MIPs não oferecem risco à saúde das pessoas. Justamente por 
isso, a Anvisa os classificam como isentos de prescrição médica



Igualdade

Se a legislação em vigor permite a comercialização de produtos de 
higiene pessoal, cosméticos, perfumes e até de alimentos em 

farmácias e drogarias, buscando facilitar a vida dos consumidores, 
qual a razão de não permitir a venda de MIPs nos supermercados? 



O que o IBEDEC pensa sobre o assunto?

Com base no Código do Consumidor, o instituto visa o equilíbrio das relações de consumo, 
de maneira a garantir maior conscientização da população quando aos seus direitos, a fim 
de reprimir quaisquer abusos de poder econômico por parte dos fornecedores e grandes 

empresários.



FARMÁCIA RESIDENCIAL









Em linha com o que o consumidor quer e precisa...



OBRIGADO!OBRIGADO!

MARCIO MILAN
SUPERINTENDENTE 

ABRAS
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